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PARECER Nº 305/2025/PGE/NUAJ/SED/SC        Florianópolis, data da assinatura digital. 
 
 
Referência: SED 00105654/2025 
Assunto: Análise de anteprojeto de lei. 
Origem: Secretaria de Estado da Educação (SED) 
Interessado: Secretaria de Estado da Educação (SED) 

 
 
 

Ementa: Direito constitucional. Processo legislativo. 
Projeto de lei que “Altera a Lei Complementar nº 
668/2015, que dispõe sobre o Quadro de Pessoal do 
Magistério Público Estadual, instituído pela Lei 
Complementar nº 1.139/1992”. Decreto estadual nº 
2.382, de 2014. Instrução Normativa nº 001/SCC-DIAL, 
de 2014. Análise dos requisitos de constitucionalidade, 
legalidade e regularidade formal. Recomendações 
apontadas. Possibilidade de prosseguimento. 

 
 
 

I - RELATÓRIO 
Trata-se de análise jurídica do processo legislativo e minuta do anteprojeto 

de lei, pág. 04, que “Altera a Lei Complementar nº 668/2015, que dispõe sobre o 
Quadro de Pessoal do Magistério Público Estadual, instituído pela Lei Complementar nº 
1.139/1992”, oriundo desta Pasta da Educação. 

O processo vem a esta Consultoria Jurídica para manifestação nos termos 
do inc. VII, do art. 7º, do Decreto Estadual nº 2.382/2014, c/c o art. 9º, da Instrução 
Normativa nº 001/SCC-DIAL, de 2014. 

É o relato necessário. 
 
 
II - FUNDAMENTAÇÃO 
Inicialmente, destaca-se que esta manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos documentais que constam dos autos do processo 
administrativo em epígrafe. Isso porque, incumbe a este órgão prestar consultoria e 
assessoramento sob o prisma estritamente jurídico, em especial no que concerne ao 
controle de legalidade dos atos praticados no âmbito da Administração Estadual. 

Em outras palavras, compete à Consultoria Jurídica apenas a análise 
jurídico-formal dos atos e procedimentos praticados nos autos do processo 
administrativo em epígrafe, não contemplando, portanto, a análise ou revisão dos 
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, tampouco adentrar na 
conveniência e na oportunidade dos atos praticados1. 

Dito isso, passa-se à análise do caso. 

1 Orientação GAB/PGE nº 1/2022: Aos órgãos componentes do Sistema de Serviços Jurídicos da Administração Direta e 
Indireta incumbe prestar consultoria e assessoramento sob prisma estritamente jurídico. Não lhes compete, portanto, 
analisar ou revisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, tampouco adentrar na conveniência e na 
oportunidade dos atos praticados. 
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Nos termos do art. 6º, inciso IV, do Decreto nº 2.382/2014, que “Dispõe sobre 

o Sistema de Atos do Processo Legislativo e estabelece outras providências”, 
compete aos órgãos setoriais do Sistema de Atos do Processo Legislativo observar a 
legalidade dos atos do referido processo. 

Por sua vez, a Lei Complementar Estadual nº 741/2019, em seu art. 35, elenca 
as competências da Secretaria de Estado da Educação, dentre as quais a de formular as 
políticas educacionais da educação básica, profissional e superior do Estado, observadas 
as normas regulamentares de ensino emanadas pelo Conselho Estadual de Educação, e 
de coordenar as ações da educação de modo a garantir a unidade da rede, tanto nos 
aspectos pedagógicos quanto administrativos. In verbis: 

Art. 35. À SED compete: 
I – formular as políticas educacionais da educação básica, profissional e 
superior do Estado, observadas as normas regulamentares de ensino 
emanadas pelo Conselho Estadual de Educação; 
[...] 
XII – coordenar as ações da educação de modo a garantir a unidade da 
rede, tanto nos aspectos pedagógicos quanto administrativos; 

 
Resta evidente, portanto, que compete à Consultoria Jurídica da Secretaria 

de Estado da Educação a elaboração de parecer analítico, fundamentado e 
conclusivo, acerca da constitucionalidade, legalidade e regularidade formal do 
anteprojeto proposto, conforme prevê o art. 7º, VII, do Decreto nº 2.382/2014: 

 
Art. 7º A elaboração de anteprojetos de lei, medida provisória e decreto 
deverá observar o disposto na Lei Complementar nº 589, de 18 de 
janeiro de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 1.414, de 1º de março 
de 2013, os procedimentos e as exigências de que trata este Decreto e 
também o seguinte: 
[...] 
VII – o anteprojeto deverá tramitar instruído com parecer analítico, 
fundamentado e conclusivo, elaborado pela consultoria jurídica ou pela 
unidade de assessoramento jurídico do proponente, e referendado pelo 
titular da Secretaria de Estado proponente, que deverá, 
obrigatoriamente, se manifestar sobre: 
a) a constitucionalidade e legalidade do anteprojeto proposto, 
observadas as orientações, os pareceres e os atos normativos 
expedidos pela Procuradoria-Geral do Estado (PGE), órgão central do 
Sistema de Serviços Jurídicos da Administração Direta e Indireta; 
b) a regularidade formal do anteprojeto proposto, observadas as 
orientações e os atos normativos expedidos pela SCC, órgão central 
do Sistema de que trata este Decreto; e 
c) os requisitos de relevância e urgência e os limites materiais à edição 
de medidas provisórias de que trata o art. 62 da Constituição da 
República e o art. 51 da Constituição do Estado. 

 
Outrossim, é imperiosa a observância ao disposto na Instrução Normativa nº 

001/SCC-DIAL/2014, a qual uniformizou “os atos e procedimentos relativos ao processo 
legislativo no âmbito do Poder Executivo”, em especial o que dispõe o seu artigo 9º, in 
verbis: 

Art. 9º O parecer de consultoria jurídica ou unidade de assessoramento 
jurídico deverá ser firmado por seu responsável, ser referendado pelo 
titular da Secretaria de Estado ou dirigente da entidade proponente e 
apresentar análise da matéria, observado o inciso VII do art. 7º do 
Decreto nº 2.382, de 2014, quanto à: 
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I – competência do Estado; 
II – iniciativa do Chefe do Poder Executivo;  
III – adequação do meio legislativo proposto; e  
IV – constitucionalidade e legalidade da proposição. (Incluído pela IN nº 
001/SCC-DIAL, de 10/10/2017) 
Parágrafo único. Na hipótese do art. 7º desta instrução normativa, o 
parecer jurídico poderá ser único, desde que firmado conjuntamente 
pelas consultorias jurídicas e pelos titulares de todos os proponentes. 
 

Senão vejamos o cumprimento dos requisitos acima elencados. 
 
 

1. DA CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE E REGULARIDADE 
FORMAL DA PROPOSIÇÃO.  

No tocante à competência do Estado (constitucionalidade formal 
orgânica), é cediço que o caput do art. 25, da Constituição Federal de 1988 confere aos 
Estados Federados capacidade de auto-organização, sendo-lhes reservadas as 
competências que não lhes sejam vedadas pela carta constitucional:  

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis 
que adotarem, observados os princípios desta Constituição. 
§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam 
vedadas por esta Constituição. 
[...] 
 

Na mesma toada, dispõe a Constituição do Estado de Santa Catarina: 
Art. 8º Ao Estado cabe exercer, em seu território, todas as competências 
que não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, especialmente:  
I - produzir atos legislativos, administrativos e judiciais; ​
II - organizar seu governo e a própria administração; 
[...] 

 
In casu, trata-se de matéria de interesse estadual, uma vez que o anteprojeto 

em análise altera a Lei Complementar nº 668/2015, que dispõe sobre o Quadro de 
Pessoal do Magistério Público Estadual, instituído pela Lei Complementar nº 1.139/1992. 

Por sua vez, constata-se que a matéria versada é de competência do Chefe 
do Poder Executivo (constitucionalidade formal subjetiva), sendo adequado o meio 
legislativo proposto, qual seja, o projeto de lei, de acordo com o disposto nos incisos I e 
III do art. 71 da Constituição do Estado de Santa Catarina, in verbis: 

Art. 71 São atribuições privativas do Governador do Estado: 
I - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior 
da administração estadual; 
II - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição; 
III - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir 
decretos e regulamentos para sua fiel execução; 
[...] 
XXI – exercer outras atribuições previstas nesta Constituição. 
[...] 

 
Assim, sendo atribuição privativa do Governador do Estado sancionar, 

promulgar e fazer publicar as leis, adequado é o meio legislativo proposto (projeto 
de lei). 

Quanto ao aspecto material da proposição, da exposição de motivos, 
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denota-se que este projeto de lei pretende, em suma, viabilizar a alteração da Lei 
Complementar nº 668/2015, que dispõe sobre o Quadro de Pessoal do Magistério Público 
Estadual, instituído pela Lei Complementar nº 1.139/1992, pág. 02. 

Assim, quanto às previsões contidas na minuta de anteprojeto de lei, não se 
verificou contradição com normativas de hierarquia superior, de modo que também 
restam preenchidos os requisitos de constitucionalidade material e legalidade da 
proposta.  

Por todo o exposto, consoante os argumentos apresentados, conclui-se que o 
anteprojeto de lei em análise encontra-se em consonância com as disposições 
constitucionais e legais. 

Reitera-se, todavia, que em se tratando de matéria afeta às capacidades 
técnicas e institucionais dos gestores, descabem maiores digressões acerca do 
acerto ou desacerto da medida no que toca aos seus aspectos não jurídicos. 

 
 

2. DA VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS DEMAIS EXIGÊNCIAS 
CONSTANTES NO DECRETO ESTADUAL Nº 2.382, DE 2014, E RECOMENDAÇÕES 
GERAIS. 

No tocante à regularidade formal da proposição, cumpre esclarecer que, 
de acordo com o já citado art. 7º, do Decreto Estadual nº 2.382/2014, diversas são as 
exigências para a correta instrução dos anteprojetos de decretos que são encaminhados 
à Secretaria de Estado da Casa Civil (SCC), destacando-se: 

Art. 7º A elaboração de anteprojetos de lei, medida provisória e decreto 
deverá observar o disposto na Lei Complementar nº 589, de 18 de 
janeiro de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 1.414, de 1º de março 
de 2013, os procedimentos e as exigências de que trata este Decreto e 
também o seguinte: 
I – a Secretaria de Estado proponente deverá consultar, previamente, os 
demais órgãos ou entidades afetos à matéria a ser disciplinada e 
instá-los para que se manifestem nos autos de processo a ser remetido à 
SCC; 
II – a exposição de motivos deverá: 
a) ser subscrita pelo titular da Secretaria de Estado proponente; 
b) conter explicações substanciais de mérito e, em se tratando de 
anteprojeto de lei e medida provisória, subsidiar a mensagem 
governamental e o entendimento dos deputados; e 
c) tramitar instruída com documentos, dados e justificativas 
técnicas ou jurídicas, como pareceres, informações, notas, 
relatórios, tabelas e gráficos, sempre que a proposição assim 
exigir; 
III – a proposta de alteração de lei ou decreto deverá ser 
acompanhada de comparativo entre a redação em vigor e a 
pretendida, explicitando as modificações, devidamente 
fundamentadas técnica e juridicamente, bem como suas 
consequências; 
IV – a proposta que resultar em aumento de despesa deverá conter a 
indicação da dotação orçamentária e a comprovação da disponibilidade 
dos recursos financeiros para a cobertura da respectiva despesa e, antes 
do encaminhamento dos autos do processo para a DIAL, deverá ser: 
a) instruída com estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 
exercício em que deverá entrar em vigor e nos 2 (dois) exercícios 
subsequentes, acompanhada do demonstrativo, das premissas e da 
metodologia de cálculo utilizados e com manifestação: 
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1. da Secretaria de Estado da Fazenda (SEF), por intermédio da 
Diretoria do Tesouro Estadual (DITE), sobre a viabilidade financeira da 
proposta; e 
2. da Secretaria de Estado da Administração (SEA), órgão central do 
Sistema Administrativo de Gestão de Pessoas, sobre o aumento ou não 
de despesa com a folha de pagamento, e caso a proposta trate de 
pessoal; 
b) instruída com declaração do ordenador primário da despesa de que o 
seu aumento tem adequação orçamentária e financeira com a Lei 
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual 
(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO);  e 
c) submetida à prévia autorização do Grupo Gestor de Governo (GGG), 
nos termos da legislação em vigor; 
V – o anteprojeto que implicar criação ou aumento de despesa para 
pessoas jurídicas de direito privado deverá: 
a) ser submetido à prévia autorização do GGG, se for o caso, nos termos 
da legislação em vigor; e 
b) conter a estimativa de seu impacto financeiro, a indicação da dotação 
orçamentária e a comprovação da disponibilidade dos recursos 
financeiros para a cobertura da despesa; 
VI – o titular da Secretaria de Estado proponente poderá requerer na 
exposição de motivos, de forma expressa e fundamentada, que o Chefe 
do Poder Executivo solicite à ALESC regime de urgência para tramitação 
de projeto de lei; e [...]. 
(Grifos acrescidos) 
 
 

No caso, observa-se que o anteprojeto de decreto está acompanhado da 
Exposição de Motivos (pág. 02). Contudo, tratando-se de documento técnico, não 
compete a esta consultoria jurídica a análise do seu teor; aponta-se apenas para a 
necessidade que referido documento seja redigido nos termos do Manual de Redação 
Oficial do Poder Executivo do Estado de Santa Catarina, bem como subscrito pelo(a) 
Sr(a). Secretário(a) de Estado da Educação, na forma na forma do art. 7º, inc. II, do 
Decreto Estadual nº 2.382/2014, antes do encaminhamento dos autos à Casa Civil do 
Estado de Santa Catarina (SCC).   

O comparativo entre a redação em vigor e a pretendida encontra-se acostada 
à p. 03, na forma do art. 7º, inc. III, do Decreto Estadual nº 2.382/2014.  

Consta na Informação nº 1216/2025/SED/DIGP, pág. 05, manifestação no 
sentido de que a proposta não implicará em repercussão financeira, nos termos do art. 7º, 
inc. IV, da referida norma. 

Por fim, conclui-se que a proposição em análise atende aos critérios de 
técnica legislativa exigidos na Lei Complementar nº 589/2013, regulamentada pelo 
Decreto nº 1.414/2013, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e 
consolidação das leis estaduais. 

Salienta-se, porém, que compete à Diretoria de Assuntos Legislativos da 
Secretaria de Estado da Casa Civil (SCC/DIAL) a redação final de anteprojeto de lei, 
bem como a formatação da proposição e aplicação da técnica legislativa, conforme 
disposto no art. 10, caput, e § 2º, da Instrução Normativa nº 001/SCC-DIAL, de 2014. 

Assim, consoante os argumentos apresentados, conclui-se que, desde que 
cumpridas as exigências acima destacadas, o processo legislativo em análise preenche 
os requisitos de regularidade formal. 
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III - CONCLUSÃO 
Ante o exposto, opina-se2 pela possibilidade de prosseguimento do 

processo legislativo, eis que cumpridos os requisitos de ordem legal e constitucional e, 
ademais, porque observada a regularidade formal do processo, consoante dispõe o 
Decreto Estadual nº 2.382, de 2014, e a Instrução Normativa nº 001/SCC-DIAL, de 2014.  

 
Encaminhem-se os autos para a SED/GABS, com as homenagens de estilo. 
 
É o parecer, s.m.j. 

 
 
 
 

LEONARDO JENICHEN DE OLIVEIRA 
Procurador do Estado  
(assinado digitalmente) 

 
 
 

2 A função do Advogado Público (ou assessor jurídico) quando atua em órgão jurídico de consultoria da Administração é 
de, quando consultado, emitir uma peça (parecer) técnico-jurídica proporcional à realidade dos fatos, respaldada por 
embasamento legal, não podendo ser alçado à condição de administrador público, quando emana um pensamento jurídico 
razoável, construído em fatos reais e com o devido e necessário embasamento legal. (TRF1, AG 
0003263-55.2012.4.01.0000 / AM – 08/03/2013 – DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES). 
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DESPACHO

Acolho os termos do PARECER Nº 305/2025/PGE/NUAJ/SED/SC (fls. 06-11), 
da lavra do Procurador do Estado Dr. Leonardo Jenichen de Oliveira, determinando, 
assim, o encaminhamento dos autos à Secretaria de Estado da Casa Civil de Santa 
Catarina.

Florianópolis, data da assinatura digital.

LUCIANE BISOGNIN CERETTA
Secretária de Estado da Educação

(assinado eletronicamente)
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 
GERÊNCIA DE INGRESSO E MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL 

Informação n° 525/2025/SEA/GEIMP​  
                                                                  Florianópolis, data da assinatura digital. 

 
Referência: Processo SED 105654/2025. 
Projeto de Lei para alteração da LC nº 668/2015. 
 

Senhora Gerente, 
 
​ Tratam os autos da Secretaria de Estado da Educação (SED), referente à minuta de 
Projeto de Lei que propõe a alteração dos Anexos III e VII da Lei Complementar nº 668, de 
2015, que dispõe sobre o Quadro de Pessoal do Magistério Público Estadual, mais 
especificamente na parte referente às atribuições dos cargos de Assistente de Educação e 
de Assistente Técnico-Pedagógico. 

 
Conforme a Exposição de Motivos nº 045/2025, às fls. 13: “A medida tem por 

objetivo, principalmente, readequar as atribuições dos Assistentes de Educação à dinâmica 
do trabalho exercido no âmbito das unidades escolares da Rede Pública Estadual, em 
consonância com a diversidade de demandas e de competências entre os demais cargos 
administrativos.” 

 
Ratificamos as informações presentes nos autos, que mencionam que a alteração 

pleiteada não implicará em repercussão financeira. 
 
Após a devida análise do processo em referência, esta Gerência não identificou 

impedimentos à aprovação do pleito, razão pela qual não apresenta objeção quanto ao seu 
prosseguimento. 
 

Diante do exposto, sugerimos o retorno dos autos à SED, para dar continuidade aos 
trâmites administrativos relacionados à matéria. 

 
Contudo, a consideração superior. 

​​ 
(assinado digitalmente) 
STHEFANNY JAQUES 
Assessora Técnica 
 
De acordo. 
Encaminhe-se à Diretora de Gestão e Desenvolvimento de 
Pessoas. 
 
(assinado digitalmente) 
TATIANA GOMES BACK BEPPLER 
Gerente de Ingresso e Movimentação de Pessoal 
 
De acordo.  
Encaminhe-se ao Gabinete do Secretário de Estado da Administração. 
 
(assinado digitalmente) 
MARISTELA GARCIA ANDRADE 
Diretora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, designada. 
 
De acordo. 
Encaminhe-se à SED, na forma instruída. 
 
(assinado digitalmente) 
VÂNIO BOING 
Secretário de Estado da Administração 
 

 

 

P
ág

. 0
1 

de
 0

1 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

E
D

 0
01

05
65

4/
20

25
 e

 o
 c

ód
ig

o 
U

2K
C

66
7I

.

25



Assinaturas do documento

Código para verificação: U2KC667I

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

STHEFANNY JAQUES (CPF: 088.XXX.729-XX) em 06/10/2025 às 00:52:49
Emitido por: "SGP-e", emitido em 25/10/2019 - 14:00:09 e válido até 25/10/2119 - 14:00:09.

(Assinatura do sistema)

VANIO BOING (CPF: 433.XXX.709-XX) em 06/10/2025 às 08:09:42
Emitido por: "SGP-e", emitido em 23/01/2023 - 15:09:49 e válido até 23/01/2123 - 15:09:49.

(Assinatura do sistema)

MARISTELA GARCIA ANDRADE (CPF: 712.XXX.479-XX) em 06/10/2025 às 13:24:58
Emitido por: "SGP-e", emitido em 15/06/2018 - 09:30:14 e válido até 15/06/2118 - 09:30:14.

(Assinatura do sistema)

TATIANA GOMES BACK BEPPLER (CPF: 007.XXX.399-XX) em 06/10/2025 às 14:03:14
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/2018 - 12:33:12 e válido até 30/03/2118 - 12:33:12.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAxMDU2NTRfMTA1NjYzXzIwMjVfVTJLQzY2N0k= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00105654/2025 e o código U2KC667I
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
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PARECER Nº 558/2025/PGE/NUAJ/SED/SC        Florianópolis, data da assinatura digital. 
 

Referência: SED 00105654/2025 

Assunto: Análise de anteprojeto de lei. 

Origem: Secretaria de Estado da Educação (SED) 

Interessado: Secretaria de Estado da Educação (SED) 

 

 
 
 
EMENTA: Direito administrativo. Processo legislativo. Projeto de 
lei que “Altera os Anexos III e VII da Lei Complementar nº 668, 
de 2015, que dispõe sobre o Quadro de Pessoal do Magistério 
Público Estadual, instituído pela Lei Complementar nº 1.139, de 
1992, e estabelece outras providências”. Decreto estadual nº 
2.382, de 2014. Instrução Normativa nº 001/SCC-DIAL, de 
2014. Análise dos requisitos de constitucionalidade, legalidade e 
regularidade formal. Possibilidade de prosseguimento. 

 

 
RELATÓRIO 
Trata-se de análise jurídica do processo legislativo e minuta do anteprojeto de 

lei, fls. 28-31, que “Altera os Anexos III e VII da Lei Complementar nº 668, de 2015, que 
dispõe sobre o Quadro de Pessoal do Magistério Público Estadual, instituído pela Lei 
Complementar nº 1.139, de 1992, e estabelece outras providências”, oriundo desta 
Pasta da Educação. 

Foram acostados aos autos, entre outros documentos, após o Parecer nº 
305/2025/PGE/NUAJ/SED/SC (fls. 06-11), o Ofício nº 1037/SCC-DIAL-GEMAT (fl. 16), 
o quadro comparativo entre a redação em vigor e a pretendida, oriundo da Diretoria de 
Gestão de Pessoas, agora com inclusão da alteração do Anexo III da LC nº 668/2015 
(fls. 19-20), a nova minuta do anteprojeto de lei (fls. 21-22), a Informação nº 
2499/2025/SED/DIGP, que justifica a inclusão da alteração do Anexo III da LC nº 
668/2015 ao presente processo (fl. 23), a manifestação da Secretaria de Estado da 
Administração, através da Informação nº 525/2025/SEA/GEIMP (fl. 25), a nova minuta 
do anteprojeto de lei formatada pela GEMAT (fls. 28-31), o Ofício nº 
1752/SCC-DIAL-GEMAT (fl. 32), que abarca novas solicitações a esta Pasta, a nova 
minuta de exposição de motivos (fl. 33), e a Informação nº 3083/2025/SED/DIGP, em 
que justifica novo encaminhamento dos autos a esta Consultoria Jurídica (fl. 34). 

O processo retornou a esta Consultoria Jurídica para nova manifestação, 
conforme informado pela Diretoria de Gestão de Pessoas, a qual comunicou que será 
aproveitado o processo referente ao anteprojeto de lei que altera o Anexo VII da Lei 
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Complementar nº 668/2015, a fim de incluir, no mesmo expediente, a proposta de 
alteração do Anexo III da mencionada legislação. 

Assim, em atendimento ao solicitado pela Secretaria de Estado da Casa Civil, 
por meio do Ofício nº 1752/SCC-DIAL-GEMAT (fl. 32), e nos termos do art. 7º, inciso 
VII, do Decreto Estadual nº 2.382/2014, destaca-se que, tendo esta Consultoria já se 
manifestado quanto ao mérito do anteprojeto de lei que altera o Anexo VII da 
referida norma (conforme Parecer nº 305/2025/PGE/NUAJ/SED/SC), o presente 
parecer jurídico restringir-se-á à análise da proposta de modificação do Anexo III 
da Lei Complementar nº 668/2015. 

É o resumo necessário. 

 

FUNDAMENTAÇÃO 
Inicialmente, destaca-se que esta manifestação toma por base, exclusivamente, 

os elementos documentais que constam dos autos do processo administrativo em 
epígrafe. Isso porque, incumbe a este órgão prestar consultoria e assessoramento sob o 
prisma estritamente jurídico, em especial no que concerne ao controle de legalidade dos 
atos praticados no âmbito da Administração Estadual. 

Em outras palavras, compete à Consultoria Jurídica apenas a análise 
jurídico-formal dos atos e procedimentos praticados nos autos do processo 
administrativo em epígrafe, não contemplando, portanto, a análise ou revisão dos 
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, tampouco adentrar na 
conveniência e na oportunidade dos atos praticados1. 

Dito isso, passa-se à análise do caso. 

Nos termos do art. 6º, inciso IV, do Decreto nº 2.382/2014, que “dispõe sobre o 
Sistema de Atos do Processo Legislativo e estabelece outras providências”, compete 
aos órgãos setoriais do Sistema de Atos do Processo Legislativo observar a legalidade 
dos atos do referido processo. 

Por sua vez, a Lei Complementar Estadual nº 741/2019, em seu art. 35, elenca 
as competências da Secretaria de Estado da Educação, dentre as quais a de formular as 
políticas educacionais da educação básica, profissional e superior do Estado, 
observadas as normas regulamentares de ensino emanadas pelo Conselho Estadual de 
Educação, e de coordenar as ações da educação de modo a garantir a unidade da rede, 
tanto nos aspectos pedagógicos quanto administrativos. In verbis: 

Art. 35. À SED compete: 

I – formular as políticas educacionais da educação básica, profissional e 
superior do Estado, observadas as normas regulamentares de ensino 
emanadas pelo Conselho Estadual de Educação; 

1 Orientação GAB/PGE nº 1/2022: Aos órgãos componentes do Sistema de Serviços Jurídicos da 
Administração Direta e Indireta incumbe prestar consultoria e assessoramento sob prisma estritamente 
jurídico. Não lhes compete, portanto, analisar ou revisar aspectos de natureza eminentemente 
técnico-administrativa, tampouco adentrar na conveniência e na oportunidade dos atos praticados. 
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[...] 

XII – coordenar as ações da educação de modo a garantir a unidade da 
rede, tanto nos aspectos pedagógicos quanto administrativos; 

Resta evidente, portanto, que compete à Consultoria Jurídica da Secretaria de 
Estado da Educação a elaboração de parecer analítico, fundamentado e conclusivo, 
acerca da constitucionalidade, legalidade e regularidade formal do anteprojeto 
proposto, conforme prevê o art. 7º, VII, do Decreto nº 2.382/2014: 

 
Art. 7º A elaboração de anteprojetos de lei, medida provisória e decreto 
deverá observar o disposto na Lei Complementar nº 589, de 18 de 
janeiro de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 1.414, de 1º de março 
de 2013, os procedimentos e as exigências de que trata este Decreto e 
também o seguinte: 
[...] 
VII – o anteprojeto deverá tramitar instruído com parecer analítico, 
fundamentado e conclusivo, elaborado pela consultoria jurídica ou pela 
unidade de assessoramento jurídico do proponente, e referendado pelo 
titular da Secretaria de Estado proponente, que deverá, 
obrigatoriamente, se manifestar sobre: 
a) a constitucionalidade e legalidade do anteprojeto proposto, 
observadas as orientações, os pareceres e os atos normativos 
expedidos pela Procuradoria-Geral do Estado (PGE), órgão central do 
Sistema de Serviços Jurídicos da Administração Direta e Indireta; 
b) a regularidade formal do anteprojeto proposto, observadas as 
orientações e os atos normativos expedidos pela SCC, órgão central 
do Sistema de que trata este Decreto; e 
c) os requisitos de relevância e urgência e os limites materiais à edição 
de medidas provisórias de que trata o art. 62 da Constituição da 
República e o art. 51 da Constituição do Estado. 

Outrossim, é imperiosa a observância ao disposto na Instrução Normativa nº 
001/SCC-DIAL/2014, a qual uniformizou “os atos e procedimentos relativos ao processo 
legislativo no âmbito do Poder Executivo”, em especial o que dispõe o seu artigo 9º, in 
verbis: 

Art. 9º O parecer de consultoria jurídica ou unidade de assessoramento 
jurídico deverá ser firmado por seu responsável, ser referendado pelo 
titular da Secretaria de Estado ou dirigente da entidade proponente e 
apresentar análise da matéria, observado o inciso VII do art. 7º do 
Decreto nº 2.382, de 2014, quanto à: 
I – competência do Estado; 
II – iniciativa do Chefe do Poder Executivo;  
III – adequação do meio legislativo proposto; e  
IV – constitucionalidade e legalidade da proposição. (Incluído pela IN nº 
001/SCC-DIAL, de 10/10/2017) 
Parágrafo único. Na hipótese do art. 7º desta instrução normativa, o 
parecer jurídico poderá ser único, desde que firmado conjuntamente 
pelas consultorias jurídicas e pelos titulares de todos os proponentes. 

Senão vejamos o cumprimento dos requisitos acima elencados. 
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1. DA CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE E REGULARIDADE FORMAL 

DA PROPOSIÇÃO.  
No tocante à competência do Estado (constitucionalidade formal orgânica), 

é cediço que o caput do art. 25 da Constituição Federal de 1988 confere aos Estados 
Federados capacidade de auto-organização, sendo-lhes reservadas as competências 
que não lhes sejam vedadas pela carta constitucional:  

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis 
que adotarem, observados os princípios desta Constituição. 
§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam 
vedadas por esta Constituição. 
[...] 

Na mesma toada, dispõe a Constituição do Estado de Santa Catarina: 
Art. 8º Ao Estado cabe exercer, em seu território, todas as competências 
que não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, especialmente:  
I - produzir atos legislativos, administrativos e judiciais; ​
II - organizar seu governo e a própria administração; 
[...] 

In casu, trata-se de matéria de interesse estadual, uma vez que o anteprojeto em 
análise objetiva alterar a Lei Complementar nº 668/2015, que dispõe sobre o Quadro de 
Pessoal do Magistério Público Estadual, instituído pela Lei Complementar nº 1.139/1992.  

Por sua vez, a respeito da iniciativa do Chefe do Poder Executivo 
(constitucionalidade formal subjetiva), registra-se que competência do Governador do 
Estado instaurar o processo legislativo, em cumprimento ao disposto no art. 50, §2º, 
inciso IV, da Constituição do Estado de Santa Catarina, além da previsão no art. 71, 
incisos I e III, da Constituição do Estado de Santa Catarina, in verbis: 

Art. 50. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

[...] 

§ 2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que 
disponham sobre: 

[...] 

IV - os servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, estabilidade e aposentadoria; 

 

Art. 71 São atribuições privativas do Governador do Estado: 

I - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior 
da administração estadual;  

[...] 

III - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir 
decretos e regulamentos para sua fiel execução;  
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Quanto ao aspecto material da proposição, da última exposição de motivos 

acostada aos autos (fl. 33), denota-se que este anteprojeto de lei pretende, em suma, 
alterar dispositivo de lei, no que se refere aos cargos de Assistente de Educação e 
Assistente Técnico-Pedagógico, a fim de “readequar as atribuições destes cargos à 
dinâmica do trabalho exercido no âmbito das unidades escolares da rede pública 
estadual, em consonância com a diversidade de demandas e de competências entre os 
demais cargos administrativos e pedagógicos”. 

Assim, quanto às previsões contidas na minuta de anteprojeto de lei, já 
formatada pela GEMAT e acordada pela área técnica, não se verificou contradição com 
normativas de hierarquia superior, de modo que também restam preenchidos os 
requisitos de constitucionalidade material e legalidade da proposta.  

Por todo o exposto, consoante os argumentos apresentados, conclui-se que o 
anteprojeto de lei em análise encontra-se em consonância com as disposições 
constitucionais e legais. 

2. DA VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS DEMAIS EXIGÊNCIAS 
CONSTANTES NO DECRETO ESTADUAL Nº 2.382, DE 2014, E RECOMENDAÇÕES 
GERAIS 

No tocante à regularidade formal da proposição, cumpre esclarecer que, de 
acordo com o art. 7º do Decreto Estadual nº 2.382/2014, diversas são as exigências para 
a correta instrução dos anteprojetos de lei, medida provisória e decreto  que são 
encaminhados à Secretaria de Estado da Casa Civil (SCC), destacando-se: 

Art. 7º A elaboração de anteprojetos de lei, medida provisória e decreto 
deverá observar o disposto na Lei Complementar nº 589, de 18 de 
janeiro de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 1.414, de 1º de março 
de 2013, os procedimentos e as exigências de que trata este Decreto e 
também o seguinte: 

I – a Secretaria de Estado proponente deverá consultar, previamente, os 
demais órgãos ou entidades afetos à matéria a ser disciplinada e 
instá-los para que se manifestem nos autos de processo a ser remetido à 
SCC; 
II – a exposição de motivos deverá conter explicações substanciais 
de mérito e, em se tratando de anteprojeto de lei e medida 
provisória deve ainda subsidiar a mensagem governamental e o 
entendimento dos deputados, e, sempre que a proposição assim 
exigir, tramitá-la instruída com documentos, dados e justificativas 
técnicas ou jurídicas, como pareceres, informações, notas, 
relatórios, tabelas e gráficos; 
III – a proposta de alteração de lei ou decreto deverá ser 
acompanhada de comparativo entre a redação em vigor e a 
pretendida, explicitando as modificações, devidamente 
fundamentadas técnica e juridicamente, bem como suas 
consequências; 
IV – a proposta que resultar em aumento de despesa deverá conter a 
indicação da dotação orçamentária e a comprovação da disponibilidade 
dos recursos financeiros para a cobertura da respectiva despesa e, antes 
do encaminhamento dos autos do processo para a DIAL, deverá ser: 
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a) instruída com estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 
exercício em que deverá entrar em vigor e nos 2 (dois) exercícios 
subsequentes, acompanhada do demonstrativo, das premissas e da 
metodologia de cálculo utilizados e com manifestação: 
1. da Secretaria de Estado da Fazenda (SEF), por intermédio da 
Diretoria do Tesouro Estadual (DITE), sobre a viabilidade financeira da 
proposta; e 
2. da Secretaria de Estado da Administração (SEA), órgão central do 
Sistema Administrativo de Gestão de Pessoas, sobre o aumento ou não 
de despesa com a folha de pagamento, e caso a proposta trate de 
pessoal; 
b) instruída com declaração do ordenador primário da despesa e da SEF 
de que o seu aumento tem adequação orçamentária e financeira com a 
Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual 
(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO); e 
c) submetida à prévia autorização do Grupo Gestor de Governo (GGG), 
nos termos da legislação em vigor; 
V – o anteprojeto que implicar criação ou aumento de despesa para 
pessoas jurídicas de direito privado deverá: 
a) ser submetido à prévia autorização do GGG, se for o caso, nos termos 
da legislação em vigor; e 
b) conter a estimativa de seu impacto financeiro, a indicação da dotação 
orçamentária e a comprovação da disponibilidade dos recursos 
financeiros para a cobertura da despesa; 
VI – o titular da Secretaria de Estado proponente poderá requerer na 
exposição de motivos, de forma expressa e fundamentada, que o Chefe 
do Poder Executivo solicite à ALESC regime de urgência para tramitação 
de projeto de lei; e  
VII – o anteprojeto deverá tramitar instruído com parecer analítico, 
fundamentado e conclusivo, elaborado pela consultoria jurídica ou pela 
unidade de assessoramento jurídico do proponente, e referendado pelo 
titular da Secretaria de Estado proponente, que deverá, 
obrigatoriamente, se manifestar sobre: 
a) a constitucionalidade e legalidade do anteprojeto proposto, 
observadas as orientações, os pareceres e os atos normativos 
expedidos pela Procuradoria-Geral do Estado (PGE), órgão central do 
Sistema de Serviços Jurídicos da Administração Direta e Indireta; 
b) a regularidade formal do anteprojeto proposto, observadas as 
orientações e os atos normativos expedidos pela SCC, órgão central 
do Sistema de que trata este Decreto; e 
c) os requisitos de relevância e urgência e os limites materiais à edição 
de medidas provisórias de que trata o art. 62 da Constituição da 
República e o art. 51 da Constituição do Estado. 
§ 1º A exposição de motivos de anteprojeto que tratar de matéria 
relacionada com competências de 2 (dois) ou mais órgãos deverá ser 
firmada conjuntamente. 
§ 2º Na hipótese do § 1º do caput deste artigo, o parecer jurídico poderá 
ser único, desde que firmado conjuntamente pelas consultorias jurídicas 
ou unidades de assessoramento jurídico de todos os proponentes e 
referendados pelos respectivos titulares das Secretarias de Estado 
envolvidas. 
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§ 3º Se a proposição envolver matéria jurídica de alta complexidade, o 
acervo deverá ser remetido, previamente, pelo titular da Secretaria de 
Estado proponente, sob forma de consulta, à PGE, para parecer final. 
§ 4º No ano eleitoral, o parecer jurídico deverá ainda contemplar a 
análise da legalidade da proposição, observando a legislação em vigor e 
as diretrizes emanadas da Justiça Eleitoral. 
§ 5º Previamente ao encaminhamento dos autos do processo físico, a 
Secretaria de Estado proponente deverá proceder à digitalização de 
todos os documentos que os integram e inseri-los como peças no 
respectivo processo eletrônico cadastrado no Sistema de Gestão de 
Protocolo Eletrônico (SGP-e). 
§ 6º No caso de os anteprojetos serem apresentados por autoridade 
designada pelo titular da Secretaria de Estado proponente ou pelo 
dirigente da entidade, deverá ser providenciada a juntada aos autos do 
processo da cópia do ato de delegação da competência publicado no 
Diário Oficial do Estado (DOE). 

No caso, observa-se que o anteprojeto de lei está acompanhado da Exposição 
de Motivos atualizada (fl. 33), contemplando as explicações substanciais de mérito (art. 
7º. inciso II), e do quadro comparativo entre a redação em vigor e a pretendida (fls. 
21/22) (art. 7º, inciso III). 

Verificou-se da exposição de motivos de fl. 33, que referida alteração dos anexos 
da Lei Complementar nº 668/2015 não implica em repercussão financeira, razão pela 
qual se descarta a necessidade de análise do cumprimento das exigências dispostas no 
art. 7º, inciso IV, do Decreto nº 2.382/2014. 

Salienta-se, ainda que já tenha sido juntada minuta formatada pela GEMAT, que 
compete à Diretoria de Assuntos Legislativos da Secretaria de Estado da Casa Civil 
(SCC/DIAL) a redação final de anteprojeto de lei, bem como a formatação da proposição 
e aplicação da técnica legislativa, conforme disposto no art. 10, caput, e § 2º, da 
Instrução Normativa nº 001/SCC-DIAL, de 2014. 

Assim, conclui-se que o processo legislativo em análise preenche os requisitos 
de regularidade formal. 

 

CONCLUSÃO 
Ante o exposto, opina-se2 pela possibilidade de prosseguimento do 

processo legislativo, desde que atendida a recomendação realizada, observando a 
regularidade formal do processo, consoante dispõe o Decreto Estadual nº 2.382, de 2014, 
e a Instrução Normativa nº 001/SCC-DIAL, de 2014.  

Encaminhem-se os autos para a SED/GABS, com as homenagens de estilo.  

2 A função do Advogado Público (ou assessor jurídico) quando atua em órgão jurídico de consultoria da 
Administração é de, quando consultado, emitir uma peça (parecer) técnico-jurídica proporcional à realidade 
dos fatos, respaldada por embasamento legal, não podendo ser alçado à condição de administrador público, 
quando emana um pensamento jurídico razoável, construído em fatos reais e com o devido e necessário 
embasamento legal. (TRF1, AG 0003263-55.2012.4.01.0000 / AM – 08/03/2013 – DESEMBARGADORA 
FEDERAL MONICA SIFUENTES). 
 
 

 Página 7 de 8 www.pge.sc.gov.br  
Rua Antônio Luz, nº 111 – Centro – Florianópolis/SC – (48) 3664.0225 – cojur@sed.sc.gov.br 

 

P
ág

. 0
7 

de
 0

8 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

E
D

 0
01

05
65

4/
20

25
 e

 o
 c

ód
ig

o 
8Q

A
02

1L
V

.

41

mailto:cojur@sed.sc.gov.br


 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
NÚCLEO DE ATENDIMENTO JURÍDICO AOS ÓRGÃOS SETORIAIS E SECCIONAIS DO 
SISTEMA ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS JURÍDICOS (NUAJ) 

 
É o parecer. 

 

 
ANNA KAROLINA DA SILVA OENNING 
Procuradora do Estado de Santa Catarina 

(assinado eletronicamente) 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
DESPACHO 

 
 

Acolho os termos do PARECER Nº 558/2025/PGE/NUAJ/SED/SC, da lavra 
da Procuradora do Estado, Dra. Anna Karolina da Silva Oenning, determinando, assim, 
o encaminhamento dos autos à Secretaria de Estado da Casa Civil. 

 
Florianópolis, data da assinatura digital. 

 
LUCIANE BISOGNIN CERETTA 

Secretário de Estado da Educação 
(assinado eletronicamente) 
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Código para verificação: 8QA021LV

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANNA KAROLINA DA SILVA OENNING (CPF: 095.XXX.439-XX) em 11/11/2025 às 16:25:50
Emitido por: "SGP-e", emitido em 09/10/2025 - 13:28:39 e válido até 09/10/2125 - 13:28:39.

(Assinatura do sistema)

LUCIANE BISOGNIN CERETTA (CPF: 490.XXX.110-XX) em 14/11/2025 às 16:48:26
Emitido por: "SGP-e", emitido em 04/08/2022 - 17:13:56 e válido até 04/08/2122 - 17:13:56.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAxMDU2NTRfMTA1NjYzXzIwMjVfOFFBMDIxTFY= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00105654/2025 e o código 8QA021LV
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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PARECER Nº 32/2026/PGE/NUAJ/SED/SC          Florianópolis, data da assinatura digital. 
 

Referência: SED 00105654/2025 

Assunto: Análise de anteprojeto de lei 

Origem: Secretaria de Estado da Educação (SED) 

Interessado: Secretaria de Estado da Educação (SED) 

 

 
 
EMENTA: Direito administrativo. Processo legislativo. Projeto de 
lei que “altera os Anexos III e VII da Lei Complementar nº 668, de 
2015, que dispõe sobre o Quadro de Pessoal do Magistério 
Público Estadual, instituído pela Lei Complementar nº 1.139, de 
1992, e estabelece outras providências”. Cumprimento dos 
requisitos de constitucionalidade, legalidade e regularidade formal. 
Parecer nº 305/2025/PGE/NUAJ/SED/SC e Parecer nº 
558/2025/PGE/NUAJ/SED/SC. Análise restrita às repercussões da 
legislação eleitoral. Art. 7º, § 4º, do Decreto Estadual nº 
2.382/2014. Não incidência das condutas vedadas previstas no 
art. 73, da Lei nº 9.504/1997. Possibilidade de prosseguimento. 
 

 
RELATÓRIO 
Trata-se de análise jurídica do processo legislativo e minuta do anteprojeto de 

lei, fls. 28-31, que “altera os Anexos III e VII da Lei Complementar nº 668, de 2015, que 
dispõe sobre o Quadro de Pessoal do Magistério Público Estadual, instituído pela Lei 
Complementar nº 1.139, de 1992, e estabelece outras providências”, oriundo desta 
Secretaria de Estado da Educação (SED). 

Em atendimento às disposições do Decreto Estadual nº 2.382/2014, e da 
Instrução Normativa nº 001/SCC-DIAL/2014, foram emitidos o Parecer nº 
305/2025/PGE/NUAJ/SED/SC (fls. 6-11) e o Parecer nº 558/2025/PGE/NUAJ/SED/SC 
(fls. 35-42), que opinaram pela constitucionalidade, legalidade e regularidade formal da 
proposição. 

Contudo, a Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil, por meio do Ofício 
nº 089/SCC-DIAL-GEMAT (fl. 46), devolveu os autos a esta consultoria jurídica para que 
se proceda à complementação dos pareceres já exarados, a fim de que contemple a 
análise da legalidade da proposição em ano eleitoral, em cumprimento ao art. 7º, § 4º, do 
Decreto estadual nº 2.382/2014. 
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É o resumo do necessário. 

 

FUNDAMENTAÇÃO 
Inicialmente, destaca-se que esta manifestação toma por base, exclusivamente, 

os elementos documentais que constam dos autos do processo administrativo em 
epígrafe. Isso porque, incumbe a este órgão prestar consultoria e assessoramento sob o 
prisma estritamente jurídico, em especial no que concerne ao controle de legalidade dos 
atos praticados no âmbito da Administração Estadual. 

Em outras palavras, compete à Consultoria Jurídica apenas a análise 
jurídico-formal dos atos e procedimentos praticados nos autos do processo 
administrativo em epígrafe, não contemplando, portanto, a análise ou revisão dos 
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, tampouco adentrar na 
conveniência e na oportunidade dos atos praticados1. 

Dito isso, passa-se à análise do caso. 

Nos termos do art. 6º, inciso IV, do Decreto nº 2.382/2014, que “dispõe sobre 
o Sistema de Atos do Processo Legislativo e estabelece outras providências”, 
compete aos órgãos setoriais do Sistema de Atos do Processo Legislativo observar a 
legalidade dos atos do referido processo, e a esta Consultoria Jurídica da Secretaria de 
Estado da Educação, a elaboração de parecer analítico, fundamentado e conclusivo, 
acerca da constitucionalidade, legalidade e regularidade formal do anteprojeto proposto, 
conforme preveem os art. 6º, inc. IV, e art. 7º, inc. VII, do Decreto nº 2.382/20142. 

Registra-se que tal análise restou exaustivamente empreendida por meio do 
Parecer nº 305/2025/PGE/NUAJ/SED/SC (fls. 6-11) e o Parecer nº 
558/2025/PGE/NUAJ/SED/SC (fls. 35-42), que opinaram pela constitucionalidade, 
legalidade e regularidade formal da proposição. 

2 Art. 6º Compete aos órgãos setoriais, setoriais regionais e seccionais do Sistema de Atos do Processo Legislativo: [...] 
IV – observar a legalidade dos atos do processo legislativo; [...] 
Art. 7º A elaboração de anteprojetos de lei, medida provisória e decreto deverá observar o disposto na Lei Complementar 
nº 589, de 18 de janeiro de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 1.414, de 1º de março de 2013, os procedimentos e as 
exigências de que trata este Decreto e também o seguinte: [...] 
VII – o anteprojeto deverá tramitar instruído com parecer analítico, fundamentado e conclusivo, elaborado pela consultoria 
jurídica ou pela unidade de assessoramento jurídico do proponente, e referendado pelo titular da Secretaria de Estado 
proponente, que deverá, obrigatoriamente, se manifestar sobre: 
a) a constitucionalidade e legalidade do anteprojeto proposto, observadas as orientações, os pareceres e os atos 
normativos expedidos pela Procuradoria-Geral do Estado (PGE), órgão central do Sistema de Serviços Jurídicos da 
Administração Direta e Indireta; 
b) a regularidade formal do anteprojeto proposto, observadas as orientações e os atos normativos expedidos pela SCC, 
órgão central do Sistema de que trata este Decreto; e 
c) os requisitos de relevância e urgência e os limites materiais à edição de medidas provisórias de que trata o art. 62 da 
Constituição da República e o art. 51 da Constituição do Estado. 

1 Orientação GAB/PGE nº 1/2022: Aos órgãos componentes do Sistema de Serviços Jurídicos da Administração Direta e 
Indireta incumbe prestar consultoria e assessoramento sob prisma estritamente jurídico. Não lhes compete, portanto, 
analisar ou revisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, tampouco adentrar na conveniência e na 
oportunidade dos atos praticados. 
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Contudo, considerando que, no corrente ano, serão realizadas eleições gerais, o 
art. 7º, §4º, do Decreto Estadual n. 2.382/2014 determina que o parecer jurídico 
contemple a análise da legalidade da proposição, observando a legislação em vigor e as 
diretrizes emanadas da Justiça Federal. 

Nesse aspecto, impõe-se a esta consultoria jurídica análise da legalidade do 
anteprojeto de lei a partir das vedações aplicáveis no corrente ano.  

Há diversas formas de abuso de poder pertinentes à seara eleitoral. Para o que 
interessa à presente consulta, uma delas são as denominadas condutas vedadas aos 
agentes públicos em campanhas eleitorais, previstas na Lei nº 9.504/1997 (Lei das 
Eleições). Tais condutas são aquelas, tipificadas em lei, “tendentes a afetar a igualdade 
de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais” (art. 73, caput).  

Ao interpretar o referido dispositivo, o Tribunal Superior Eleitoral (TSE) assentou 
que há uma presunção legal de que a mera prática de uma conduta vedada, por si 
só, afeta a igualdade de oportunidades entre os candidatos, independentemente de 
sua repercussão. A análise quanto ao impacto do ilícito, portanto, será feita no momento 
da aplicação das sanções, com observância da proporcionalidade, em caso de eventual 
procedência da representação.  

Assim, as condutas vedadas implicam responsabilidade objetiva, 
dispensando-se a análise de sua potencialidade lesiva para afetar a lisura do pleito 
eleitoral. Veja-se, nessa linha, o seguinte precedente do TSE: 

As condutas vedadas julgam-se objetivamente. Vale dizer, comprovada a 
prática do ato, incide a penalidade. As normas são rígidas. Pouco 
importa se o ato tem potencialidade para afetar o resultado do pleito. Em 
outras palavras, as chamadas condutas vedadas presumem 
comprometida a igualdade na competição, pela só comprovação da 
prática do ato3. 

Por outro lado, como se trata de direito sancionador, há de se observar o 
princípio da legalidade estrita, devendo a conduta corresponder exatamente ao tipo 
previsto em lei4. 

Desse modo, na falta de correspondência entre o ato praticado e o tipo legal, 
não há a configuração de conduta vedada, nos termos da Lei das Eleições. E, na análise 
do tipo previsto na lei, deve o aplicador valer-se não apenas do método de interpretação 
literal, mas também do teleológico, buscando-se a finalidade subjacente do preceito 
sancionador a ser interpretado.  

Estabelecidas essas premissas, passa-se a examinar se a minuta de lei em 
questão violaria, em tese, o art. 73 da citada Lei Federal nº 9.504/1997, que elenca as 
condutas vedadas aos agentes públicos em anos eleitorais, nos seguintes termos: 

4 TSE, Recurso Especial Eleitoral nº 119653, Acórdão, Relatora Min. Luciana Lóssio, DJE 12/09/2016. 
3 TSE, Recurso Especial Eleitoral nº 24795, Relator Min. Luiz Carlos Madeira, DJE 27/10/2004. 
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Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as 
seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades 
entre candidatos nos pleitos eleitorais: 
I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou 
coligação, bens móveis ou imóveis pertencentes à administração direta 
ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e 
dos Municípios, ressalvada a realização de convenção partidária; 
II - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas 
Legislativas, que excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos 
e normas dos órgãos que integram; 
III - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou 
indireta federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de 
seus serviços, para comitês de campanha eleitoral de candidato, partido 
político ou coligação, durante o horário de expediente normal, salvo se o 
servidor ou empregado estiver licenciado; 
IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido 
político ou coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de 
caráter social custeados ou subvencionados pelo Poder Público; 
V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa 
causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou 
impedir o exercício funcional e, ainda, ex officio, remover, transferir ou 
exonerar servidor público, na circunscrição do pleito, nos três meses que 
o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno 
direito, ressalvados: 
a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou 
dispensa de funções de confiança; 
b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, 
dos Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência da 
República; 
c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até 
o início daquele prazo; 
d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao 
funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e 
expressa autorização do Chefe do Poder Executivo; 
e) a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais civis e de 
agentes penitenciários; 
VI - nos três meses que antecedem o pleito: 
a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e 
Municípios, e dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de 
pleno direito, ressalvados os recursos destinados a cumprir obrigação 
formal preexistente para execução de obra ou serviço em andamento e 
com cronograma prefixado, e os destinados a atender situações de 
emergência e de calamidade pública; 
b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham 
concorrência no mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, 
programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos federais, 
estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da administração 
indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim 
reconhecida pela Justiça Eleitoral; 
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c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário 
eleitoral gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de 
matéria urgente, relevante e característica das funções de governo; 
VII - empenhar, no primeiro semestre do ano de eleição, despesas com 
publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou 
das respectivas entidades da administração indireta, que excedam a 6 
(seis) vezes a média mensal dos valores empenhados e não cancelados 
nos 3 (três) últimos anos que antecedem o pleito; (Redação dada pela 
Lei nº 14.356, de 2022) 
VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos 
servidores públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder 
aquisitivo ao longo do ano da eleição, a partir do início do prazo 
estabelecido no art. 7º desta Lei e até a posse dos eleitos. 
§ 1º Reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo, quem 
exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, 
nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de 
investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos órgãos 
ou entidades da administração pública direta, indireta, ou fundacional. 
§ 2º A vedação do inciso I do caput não se aplica ao uso, em campanha, 
de transporte oficial pelo Presidente da República, obedecido o disposto 
no art. 76, nem ao uso, em campanha, pelos candidatos a reeleição de 
Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e 
Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e 
Vice-Prefeito, de suas residências oficiais para realização de contatos, 
encontros e reuniões pertinentes à própria campanha, desde que não 
tenham caráter de ato público. 
§ 3º As vedações do inciso VI do caput, alíneas b e c, aplicam-se apenas 
aos agentes públicos das esferas administrativas cujos cargos estejam 
em disputa na eleição. 
§ 4º O descumprimento do disposto neste artigo acarretará a suspensão 
imediata da conduta vedada, quando for o caso, e sujeitará os 
responsáveis a multa no valor de cinco a cem mil UFIR. 
§ 5o Nos casos de descumprimento do disposto nos incisos do caput e 
no § 10, sem prejuízo do disposto no § 4o, o candidato beneficiado, 
agente público ou não, ficará sujeito à cassação do registro ou do 
diploma. (Redação dada pela Lei nº 12.034, de 2009) 
§ 6º As multas de que trata este artigo serão duplicadas a cada 
reincidência. 
§ 7º As condutas enumeradas no caput caracterizam, ainda, atos de 
improbidade administrativa, a que se refere o art. 11, inciso I, da Lei nº 
8.429, de 2 de junho de 1992, e sujeitam-se às disposições daquele 
diploma legal, em especial às cominações do art. 12, inciso III. 
§ 8º Aplicam-se as sanções do § 4º aos agentes públicos responsáveis 
pelas condutas vedadas e aos partidos, coligações e candidatos que 
delas se beneficiarem. 
§ 9º Na distribuição dos recursos do Fundo Partidário (Lei nº 9.096, de 
19 de setembro de 1995) oriundos da aplicação do disposto no § 4º, 
deverão ser excluídos os partidos beneficiados pelos atos que 
originaram as multas. 
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§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição 
gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da Administração 
Pública, exceto nos casos de calamidade pública, de estado de 
emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em 
execução orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério 
Público poderá promover o acompanhamento de sua execução 
financeira e administrativa. (Incluído pela Lei nº 11.300, de 2006) 
§ 11. Nos anos eleitorais, os programas sociais de que trata o § 10 não 
poderão ser executados por entidade nominalmente vinculada a 
candidato ou por esse mantida. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 
§ 12. A representação contra a não observância do disposto neste artigo 
observará o rito do art. 22 da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 
1990, e poderá ser ajuizada até a data da diplomação. ​ (Incluído pela Lei 
nº 12.034, de 2009) 
§ 13. O prazo de recurso contra decisões proferidas com base neste 
artigo será de 3 (três) dias, a contar da data da publicação do julgamento 
no Diário Oficial. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 
§ 14. Para efeito de cálculo da média prevista no inciso VII do caput 
deste artigo, os gastos serão reajustados pelo IPCA, aferido pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou outro 
índice que venha a substituí-lo, a partir da data em que foram 
empenhados. (Incluído pela Lei nº 14.356, de 2022) 

Da análise da proposta legislativa em questão, não se vislumbra a violação das 
vedações constantes do artigo supracitado. 

Assim, diante do que prescreve o art. 7º, §4º, do Decreto nº 2.382/2014, 
pontua-se que a proposição ora analisada, prima facie, não afronta a legislação eleitoral 
em vigor e as diretrizes emanadas da Justiça Eleitoral. 

 

CONCLUSÃO 
Ante o exposto, em cumprimento ao art. 7º, § 4º, do Decreto estadual nº 

2.382/2014, opina-se5 pela possibilidade de prosseguimento do processo legislativo, 
porquanto não verificados obstáculos dispostos na Lei Federal nº 9.504/1997. 

É o parecer. 
 

ANNA KAROLINA DA SILVA OENNING 
Procuradora do Estado de Santa Catarina 

(assinado eletronicamente) 
 

5A função do Advogado Público (ou assessor jurídico) quando atua em órgão jurídico de consultoria da Administração é de, 
quando consultado, emitir uma peça (parecer) técnico-jurídica proporcional à realidade dos fatos, respaldada por 
embasamento legal, não podendo ser alçado à condição de administrador público, quando emana um pensamento jurídico 
razoável, construído em fatos reais e com o devido e necessário embasamento legal. (TRF1, AG 
0003263-55.2012.4.01.0000 / AM – 08/03/2013 – DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES). 
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DESPACHO 
 

Acolho os termos do PARECER Nº 32/2026/PGE/NUAJ/SED/SC, da lavra da 
Procuradora do Estado Dra. Anna Karolina da Silva Oenning, determinando, assim, o 
encaminhamento dos autos à Casa Civil do Estado de Santa Catarina. 

 

Florianópolis, data da assinatura digital. 

 

LUCIANE BISOGNIN CERETTA 
Secretária de Estado da Educação 

 (assinado digitalmente) 
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